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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 2026/01
PRÁTICA SIMULADA IV:  DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO 

1) IDENTIFICAÇÃO
· Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
· Curso: Direito 
· Período: 10º
· Disciplina: Prática Simulada IV: Direito Constitucional e Administrativo
· Período letivo – 2026/01
· Docente: Prof. Dr. Amarildo Lourenço Costa
· Modalidade: Presencial
· Carga horária total: 40h (33h teóricas/práticas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)

2) EMENTA
Prática processual no controle de constitucionalidade e remédios constitucionais. Atuação administrativa e judicial frente ao Poder Público. Elaboração de peças em licitações, contratos administrativos, improbidade administrativa e responsabilidade civil do Estado. Recursos constitucionais e procedimentos nos Tribunais.

3) OBJETIVOS
· 3.1 Objetivo geral: Capacitar o discente para a identificação da via processual adequada na tutela de direitos fundamentais e na fiscalização de atos administrativos, desenvolvendo técnica de redação e argumentação constitucional.
· 3.2 Objetivos específicos:
· Manejar os Remédios Constitucionais (Mandado de Segurança, Habeas Data, Ação Popular, Ação Civil Pública).
· Estruturar peças de Controle Concentrado (ADI, ADO, ADC e ADPF).
· Redigir petições de defesa administrativa e ações de rito comum em face do Estado.
· Simular a atuação em sustentação oral e incidentes regimentais nos Tribunais Superiores.




4) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO (33H TEÓRICAS/PRÁTICAS)
	Encontro
	Tema Principal
	Atividade de Oficina (Laboratório)

	01
	Remédios Constitucionais I
	Petição Inicial de Mandado de Segurança (Individual e Coletivo).

	02
	Remédios Constitucionais II
	Habeas Data, Mandado de Injunção e Ação Popular.

	03
	Controle de Constitucionalidade
	Elaboração de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) e ADPF.

	04
	Contencioso Administrativo I
	Ações Ordinárias: Anulatória de ato administrativo e Indenizatória.

	05
	Contencioso Administrativo II
	Defesa em Ação de Improbidade Administrativa e Sindicância.

	06
	Licitações e Contratos
	Elaboração de Recurso Administrativo e Impugnação de Edital.

	07
	Recursos Constitucionais I
	Recurso Ordinário Constitucional (ROC) e Recurso Especial (REsp).

	08
	Recursos Constitucionais II
	Recurso Extraordinário (RE) e Reclamação Constitucional.

	09
	Fazenda Pública em Juízo
	Execução contra a Fazenda (Precatórios/RPV) e Desapropriação.

	10
	Simulado OAB/Prática Final
	Peça prática complexa integrando controle de convencionalidade.



5) METODOLOGIA DE ENSINO
Aulas presenciais em laboratório de prática jurídica ou sala de aula, fundamentadas em Metodologias Ativas. Inclui oficinas de redação, análise de acórdãos do STF e STJ, e simulações de sustentações orais gravadas para autoanálise.

6) TEMAS TRANSVERSAIS
· Combate à Corrupção: Análise ética sobre a Lei de Improbidade Administrativa.
· Eficiência Pública: O papel do advogado na defesa do interesse público primário.

7) PROJETO / AÇÕES INTERDISCIPLINARES
· Projeto Integrador: "Observatório Jurisprudencial do STF".
· Integração: Direito Administrativo, Constitucional, Processual Civil e Direitos Humanos.

8) RECURSOS DIDÁTICOS
Vade Mecum Constitucional, acesso ao site do STF e STJ, sistema de processo eletrônico simulado e laboratório de informática.

9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.

Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.

2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.

10) COMPETÊNCIAS (ART. 4º DA RES. CNE/CES Nº 5/2018)
· I - Capacidade de postular: Essencial para manejar remédios constitucionais em defesa de direitos líquidos e certos.
· III - Utilização de raciocínio jurídico: Interpretação da supremacia da Constituição e das normas de Direito Público.
· V - Domínio de tecnologias: Atuação em sistemas de tribunais e pesquisa em bases de precedentes vinculantes.
· Eixos: Cognitivos (controle de constitucionalidade), Instrumentais (técnica de peticionamento), Interpessoais (sustentação oral).

11) ATIVIDADE PRÁTICA SUPERVISIONADA (APS) – 7H
· Tema: Parecer sobre a Inconstitucionalidade de Lei Municipal.
· Produto Esperado: Parecer técnico analisando vício de iniciativa ou violação a preceito fundamental.
· Carga Horária: Pesquisa (2h), Elaboração do texto (3h), Revisão de conformidade com Regimento Interno do Tribunal (2h).
· Rubrica (0-10): Fundamentação Constitucional (5,0); Técnica Legislativa (3,0); Linguagem Jurídica (2,0).

12) BIBLIOGRAFIA
Básica:
· LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 29. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.
· MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2026.
· MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucional. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.
Complementar:
· DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Pública em juízo. Salvador: JusPodivm, 2025
· CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 39. ed. Rio de Janeiro: Atlas, 2025.
· MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança e ações constitucionais. São Paulo: Malheiros, 2024.
· SARLET, Ingo Wolfgang. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo: RT, 2025.
· TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.

Leituras Complementares:
· Constituição da República Federativa do Brasil (1988).
· Lei 12.016/2009 (Mandado de Segurança).
· Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).
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